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TV GLOBO Ltda. . expoe-nos e pergunta-nos o seguin-

"Todas as empresas de televisão da Rede 
Globo são sociedades por quotas de responsabi -
lidada limitada. Seus altos executivos- com os 
t{tulos de Vice-Presidente de Operações, Supe -
rintendentes, Diretores - em função do nível 
de sua remuneração são remunerados, total ou 
parcialmente, através da emissão de Notas Fie -
cais de Serviços (N.FS) de pessoas jurÍdicas, ci 
vis ou comerciais, notadamente sociedade de con 
sultoria, assessoria, participações, empreendi: 
mentos, etc., das quais são sÓcios-gerentes.Irao 
há qualquer tipo de contrato escrito. 

Os titulares dessas pessoas jur!dicae atuam 
com seus gabinetes em instalações da TV GLOBO 
Ltda.; possuem cartões de visita; crachás de i
dentificação; vagas em estacionamento; constam 
dps !)l'ganogramas; e assinam, como pessoas f{si-, 
cas e com os cargos mencionados no para.grafo ~ 
terior, os documentos internos e externos da 
Empresa, sendo, alguns deles, seus procUDadores. 
Em função da tributação elevada do Imposto de 
Renda na fonte, da pessoa f:Ísica, interessa tan 
to aos executivos quanto à Empresa continuarcO; 
essa possibilidade, alterando-se ou não a ais -
temática vigente. 

Com o pessoal artístico, a TV GLOBO Ltda. man -
tém 04 (quatro) tipos de vinculo contratual,sen 
do 03 (três) trabalhistas, a saber: -

a) - contrato de trabalho de prazo inde
terminado; 

b) - contrato de trabalho de prazo de te!_ 
minado ou de o b:ra certa, conforme o 
caso; 

c) - notas contratuais (cachés),de aco~ 
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do com a I.ei nº 6. 533/58 e a :Portaria nQ 
3.406, de 25.10.78, do ~~b. 

Além disso, mant~m contratos de locação de servi 
ços, de natureza civil, como locatária de servi: 
ços de determinado profissional, cedido por uma 
sociedade locadora. 

Como é sabido, os Atores (vinculados ao Sindica
to dos Artistas e Técnicos de Espetáculos); os 
Diretores de Erogramas e Autores Roteiristas(Vin 
culados ao Sindicato dos Radialistas), não têm 
a televisão como campo espec!:rico de trabalho, a 
tuando, também, em cinema, teatro, rádio, showe~ 
apresentação de festas e eventos, etc. 

hocu:rando proteger-se da voracidade f.iscal do 
IRPF na :fonte, esses profissionais, de maior no
meada e melhor remuneração, vieram a constituir 
pessoas ju:r!dicas - sociedades de promoções e/ou 
produções art!sticas - celebrando contratos de 
locação de serviços com a TV Globo Ltda., onde 
só há cláusula de exclusividade para televisão , 
dando-se-llles inteira liberdade de contratar com 
outros ve!culos de comunicação ou meios de en~ 
tenimento. 

N , :Para melhor compreensao, anexamos xerocopia de tm 
desses contratos utilizados para o pessoal art!~ 
tico (.Anexo I). 

Vale ressaltar que a Ti. Glo:qo Ltda. sempre pro -
cura conciliar seus interesses com os dos cedi -
dos dessas pessoas jur!dicas, remanejando horá -
rios e dias de gravação, de modo a, sempre que . 
poss!vel, compatibilizar os esquemas de produção 
desta Empresa com os compromissos externos ( tea
trais, por exemplo) das cedentes. 

Por outro lado, os apresentadores dos tele~or -
nais, cuja notoriedade extravasa os limites da 
televisão, por atuarem em trabalhos de dublagem, 
apresentação de eventos, etc. criaram suas pes -
soas jurÍdicas pelos mesmos motivos já anterior
mente apontados no tocante ao pessoal art!stico, 
embora o modelo contratual adotado seja diferen
te, conforme se dep~eende do Anexo II. 

Seguindo o exemplo dos apresentadores, editores 
de texto (correspondem aos redatores nos jornais), 
comentaristas especializados e repÓrteres de v! 
deo com maior nomeada pretendem criar pessoas jÜ 
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r!dicas e manter contratos de locação de 
serviços com a TV Globo Ltda. 

Tais contratos só estabeleceriam exclusi -
""' , ""' vidade para a televisao e e intençao que~ 

da um dos profissionais cedidos colabore~ 
ra outros meios de comunicação não ligados 
às Organizações Globo, de modo a melhor C,! 
racterizar a sua liberdade de atuação. 

No entanto, há escalas de serviço bem defi 
nidas, os profissionais se utilizam de ve? 
culos, equipamentos e instalações da Empri 
sa e deveriam manter suas relações de su -
bordinação dentro da cadeia hierárquica da 
Central Globo de Jornalismo. 

Da! perguntar-se: A situação descrita na 
Consulta envolve riscos de natureza traba
lhista?" 

2. Um dos princ:Ípios basilares do Direi to do Tra -
balho é o da primazia da realidade, segundo o qual 

••em caso de discordância entre o que ocor
re na prática e o que emerge de documentos 
ou acordos, deve-se dar :preferência ao :pri , -meiro, isto e.,. ao que sucede no·_ teneno dos 
fatos 11 (mRICO PLÁ RODRIGUEZ, "Princ:Ípios 
De Direi to do Trabalho11

' trad. bras.' são 
Paulo, LTR •. ed.,l978, pág. 210). 

3. na:! dizer-se que o contrato de trabalho é um 
contrato-realidade, expressão cunhada pelo grande MARIO DE 
LA CUEVA: o contrato eXiste não no acordo abstrato de vonU... 
des, mas na realidade da prestação de serviços, e é esta e 
não aquele acordo o que determina sua existência. Nas :pala -
vras do saudoso jurista mexicano: 

"A existência de uma relação de trabalhocb 
A - -pende, em conseqftencia, nao do que as par-

tes tiverem :pactuado, mas da situação real 
em que o trabalhador se ache colocado, :por 
que, como diz SCEI·LE, a aplicação do Direi 
to do Trabalho depende cada vez menos de 
uma relação subjetiva do que de uma sit~ 
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ção-objetiva, cuja existência é independente 
do ato que condiciona seu nascimento. Donde 
resultar errôneo pretender julgar a natureza 
de uma relação de acordo com o que as partes 
tiverem pactuado, uma vez que, se as eati~ 
lações consignadas no contrato não corres -
ponderem à realidade, carecerão de valor" ( "~ 
racho Mexicano del Trabajo", Mexico, :Porrua, 
1943, vol. I.,pág. 381). 

Relação de emprego é a relação jur!dica que res~ 
ta desse contrato, sendo irrenunciáveis os direitos assegura

doa a um dos sujei tos dessa relação - o empregado - :pelas nor
mas cogentea que integram o Direi to do Trabalho (22 signa,t~io 

deste Parecer, "InstituiçÕes de Direi to do Trabalho", Rio,Frei 
tas Bastos, 9! ed., vol. I, 1984, pága. 175 e sega.). 

- , A Essa concepçao doutrinária tem ampla resaonancia 

na jurisprudência brasileira: 

, 
no pacto laboral e um contrat<>-realidade, pou 
co importando a denominação que tenhd' (Ac. a; 
TFB, lA T., no B0-3.286, rel. Min. WASHINGTON 
BQtiVAR DE BRITO, D.J. de 19.08.80); 
"Ao Direi to do Trabalho é relevante a si:tu.áção 
real ~m que se desenvolva a relação do em.pre -
go" (Ac. do TST, )! T., no RR-746/8l,rel. Min. 
BARATA SILVA, D.J. de 18.12.81); 

"A relação de emprego,elo & Ol'dem :pÚblica, :pode 
se estabelecer, via execução real do trabalho, 
até mesmo contra a vontade das partes" (Ac. do 
TRT da 3ª R., 1~ T., no B0-1.008/81, rel. Juiz 
WASTEH CHAVES", in "RepertÓrio de Jurisprudên-
cia Trabalhistau d-e LIMA TEIXEIRA FILHO, Rio, 
Freitas Bastos, vol. II, 1983, n2 1.471). 

6. O contrato de trabalho - cumpre notar - não tem .2..Q!!-

te 'd if' . u o espec J.co: 

"nele se compreende qualquer obrigação de fa -
zer, desde que realizada em estado de subordi
nação. Esta situação peculiar, este modo de 
~ da prestação é que o distingue d;---outroa 
contratos afins" (1º signatário deste :Parecer, 
"Direi to do Trabalho", Rio, FGV, ed., 13 ª ed., 
1985, pág. 38). 
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7. O empregado há de ser, necessariamente, pessoa f!si
~, já que a obrigação de prestar trabalho é de natureza~
soal(arts. 22 e 3º da CLT). O outro sujeito do contrato, o e~ 
pregador - :pessoa f:Ísica ou jur:Ídica - é quem exerce um empre
endimento econômico cujos riscos assume (art. 2Q da CLT). Po!:_ 
que os assume, pode comandar os fatores de produção de que dia 
põe. Um destes é a força-de-trabalho do empregado, cuja atua -
ção concreta fica, portanto, submetida àquele comando, do que 
resulta;;: conseqUentemente, a subordinação,q~- é o modo de ~ 
da prestação de fazer que define o contrato de trabalho. Tal 
subordinação é jur:Ídica porque se funda em um contrato e nes
te encontra seus limites' as condições de trabalho ajustadas. 

8. Se a prestação de fazer não é realizada em estado de 
subordinação daquele que a efetua em relação àquele em provei
to de quem é prestada, temos a figura, não do empregado, mas 
do trabalhador autônomo.Este exerce habitualmente e por conta 
pr~pria uma atividade profissional remunerada. A autonomia da 
prestação de serviço confere ao trabalhador uma posição de em
pregador em potencial: explora, em provei to prÓprio, a prÓpria 
força de trabalho. Não se ·insere - como acontece com o empreg.! 
do - em uma organização empresarial para cujas atividades nor
mais aliena sua força-de-trabalho. 

9. Diferentemente do empregado, o trabalhador autônomo, 
por isso, assume .Q! riscos da atividade que exerce. Da:! a Jl[es

~ação. de serviços autônomos poder ser desempenhada por uma pe~ 
sua jur!dica.· E, nesse caso, é a prÓpria pessoa jur:Ídica que se 
obriga M_uela prestação e os serviços não serão os de que a em
presa para as quais sejam prestados necessite normalmente como 
fator indispensável ao exerc:fcio de sua atividade econômica. o 
instrumento adequado para obter a prestação desses serviços i~ 
dispensáveis é o contrato de trabalho e aquele que os presta 

' alienando, como foi dito, sua força-de-trabalho, como fator de - , produçao necessario ao empreendimento de outrem - o empregndor -
fica subordinado a este na condição de empregado. 
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10. Cla:ro que uma pessoa jur:Ídica - uma empresa -
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/ 

pode 

ter como atividade econômica a apresentação, com pessoal 
, 

pro-

prio, de espetácul.os, incl.usive programas televisionados, espe

táculos por el.a organizados e dirigidos. Se contrata com deter

minada empresa de televisão a util.ização do Tespectivo ve:!culo 

de comunicação :para aquela apresentação,· não existirá a:!, em 

verdade, um contrato de ;prestação de serviços, porque objeto do 

contrato é a utilização do ve:!culo de comunicação. Prestação de 

serviços :t.laverá por parte do pessoal. da empresa organizadora do 

espetáculo, que a esta se vincula. E por parte do pessoal téc -

nico sem o qual o programa não pode ser televisionado e que 

se vincula à empresa de televisão. 

11. 
,., , 

Como exposto na Consulta, entretanto, nao e disso 

que, no caso, se trata. 

12. Empregados que ocupam postos elevados dentro da hie -

ra.rquia funcional. de uma empresa - os chamados a1 tos empregados 

- nem por isso- deixam de ser em:p:re~os, como quaisquer ou -

tros. Também. eles, inseridos na organização empresarial, alie
bam sua força-de-trabalho, colocando-a à disposição do empre

gador, como fator necessário à atividade econômica por esta em

preendida • .Apenas, pode dar-se o caso de que, pelo seu relevo 

relativamente aos afins a que se destina a atividade do empre

gador, o exerc!cio da função atribu:Ída ao empregado coloque em 

jogo 

u a prÓpria existência da empresa, seus in teres -
ses fundamentais, sua segurança e a ordem esse~ 
cial ao desenvolvimento de sua atividade" {MÁBIO 
DE LA COEVA, ob. e val. cita., pág. 434). 

13. Nesse caso, o empregado será um em;pregado de confian.-
uA . , , 

.21!• E a consequ.enc~a e a que ··esta no art. 499 da CI.T: 

"Não haverá estabilidade no exercÍcio dos car
gos de diretoria, gerência ou outros de confi~ 
ça imediata do empregador, ressalvado o cômputo 
do tempo de serviço para todos os efeitos le 
gaia". 
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14. Não descaracteriza a condição de empregado e a 
existência de um contrato de trabalho o fato de alguém não tra
balhar com exclusividade para determinada. empresa.. Cumprida. a E. 
brigação resultante do contrato de trabalho, a liberdade de 
trabalho é um direi to do empregado. A cláusula de exclusividade 
é que constitui exceção e, para eer válida, · deve ser devidamente 
justificada. O que a. lei p.roibe é a 

15. 
cutivos, que 

"negociação habitual por conta :prÓpria ou 
alheia sem permissão do empregador, e quan
do constituir ato de concorrência à empresa 
para a qual trabalha o empregado, ou for 
prejudicial ao serviço" (art. 482, "e", da 
CLT). 

Está di to na Consulta, em relação aos a1 tos exe-

"não há qualquer tipo de contrato escrito". 

Isso não significa que não existEl. um contrato de trabalho. Este 
contrato, como ressaltado, é um contrato-realidade: são os fatos 
que o definem. Está, aliás, na Consolidação das leis do Traba -
lho, que o contrato de trabalho tanto pode ser expresso (verbal 
ou escrito) como pode ser taCitamente concluÍdo (art. 442). 

16. Vê-se da COnsulta que muitos dos que trabalham pa --
ra a Consulente, :prestando-lhe serviços que os inserem na organ.! 
zação empresarial :pela utilização de sua força-de-trabalho como 
fat-or de produção, fazem.-no através de ;pessoas jur!dicas das 
quais são eles sÓcios-gerentes. O intuito de burlar a lei parece
nos de uma evidência cristalina, porque são eles, em realidade , 
empregados da Consulente, como se infere da Consulta e dos con
tratos a ela anexados, eis que prestam serviços de natureza pes

soal e subordinada, necessários à prÓpria atividade da empresa. 

17. Como escreve TULLIO ASCABELLI, 

''A constituição da sociedade e a teoria da 
pe a soa jur!dica não devem constituir um me-

j 
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18. 
soa jur:Cdica 

io para iludir o funcionamento das normas 
jur!dicas" ("Problemas das Sociedades AnÔ
nimas e Direi to Comparado" ,São Paulo, Sa -
raiva, 1945, p~. 140). 

FBIEDM.A1~, depois de referir casos em que a pe!! 

"tem sido utilizada para a fraude , partio!!_ 
lar .mente, para a evasão fiscal", 

diz que a razão é apresentar-se a })esaoa jurÍdica como 

"um artif:Ício técnico-legal ("legal Theory", 
Icnd.on, Stevens & Sons, 1949, págs. 365 e 
372 ). 

E HOMERO PBATES, tratando da "simul.ação das pessoas jur!dicas" , 
salienta que os autores 

19. 

••são acordes em af:h'.mar que podem ser cons -
ti tu!das em fraude da lei" ("Atos simulados 
e atos em fraude da lei", Rio, !'.rei tas l3a.s -
tos, 1958, p~. 327). 

A fraude à lei nas relaçÕes de trabalho pode de -
correr, também, de ato bilateral 

20. 

"em virtude d'D qual empregador e empregado 
simulam a existência de falsa relação jur:Í
dica entre ambos, a fim de ocul ta.r a nature 
za do ato realmente ajustado" (22 signa,tá : 
rio deste Parecer, "Ob.cit."; vol. cit. ~ 
pág. 197). 

Dispõe o art. 104 do CÓdigo Civil que 

"tendo havido intuito de prejudicar tercei
ros, ou infringir preceito de lei, nada po-- , derao alegar os contraentes em jm.zo, qtlall-
to à süm1Jação do ato, em lit!gio de um con 
tra o outro". -

Tal dispositivo legal não se aplica, porém, ao Direito do Tra
balho (lQ signatário deste Fa:recer, "ob.cit.", pága. 59/60). t 
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que para este todo ato praticado com o intuito de infringir a 
Legislação ~abalhista, 

é nulo. 

21. Tal como temos assinalado, com reflexo em uni -
forme jtn'is:prudência, no Direi to do Trabalho o vazio deixado 
pela nulidade do contrato formalmente ajustado para encobrir a 
verdadeira relação jtn':Ídica estipulada, é automaticamente pre
enchido :pelas normas de ordem ptÍblica aplicáveis ao caso (2 Q 

signatário, ob. e vol. cita., pégs. 177/b). 

22. Com efeito, a Consolidação das leis do Trabalho 
é taxativa: 

"serão nulos de pleno direi to os atos pra,.. 
ticados com o objetivo de desvirtuar. im~ 
dir ou fraUdar a aplicação dos prece i tos -
contidos na presente Consolidação" (art.92 ). 

23. Verifica-se dos contra toa anexadõa, por .. cÓpia , 
à Consulta, que as supostas ":pessoas jtl1'Ídicas", como locadoras 
de serviços, cedem os profissionais que irão trabalhar para a 

, Conaulente, Cedem esses profissionais - e isso e importante 
como se :fossem empregados da locadora: "seu profissional", "pro -. . -

fissional locado", são expressões constantes dos contratos.Sin-
tomaticamente, evidenciando a fraude, o profissional cedido que, 
nessa condição, assina o contrato, é quem o assina, também, em 
nome da "pessoa jurÍdica". 

Admi tamoa, apenas para argumentar, que, no caso, 
a ":pessoa ju.r:!dica" não seja mero artifÍcio utilizado em fraude 
' 1 . ~ eJ.. 

25. 

de-obra. 

trabalho 

Tratar-se-ia, então, de re.al.fornecimento de mão
Ora, tal fornecimento somente se admite na hipÓtese de , 
tempora.rio, nos termos-da Iei n!2 6.019, de 03.01.74,1>!. 

ra atender à necessidade transitória de substituição do pesao-
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al regular e permanente da empresa ott acréscimo extraordinÁrio 

de serviço e por um per!odo não superior a três meses (arts.22 

e 102 ). 

26. Inquestionável, portanto, que a conaeqtiência do 

fornecimento de profissionais :pelas referidas "pessoas jur!di

cas" seria, de qualquer maneira, a vincttlação desses profissi.Q. 

nais à Consulente, conforme pac!fico entendimento jurispruden

cial: 

"A responsabilidade do v:!ncu.lo empregat:!
cio transfere-se da empresa de trabalho1em 
porário })al."a a empresa tomadora do serviçÕ, 
quando ultrapassado o prazo do art. lO da 
lei nQ 6.019/74'' (TST, 31 T., rel. Min. OB 
LANDO TEIXEIRA COSTA; D.J. de 21.10.83). -

"A utilização de uma empresa de fornecimen 
to de mão-de-obra para a realização de ta're 
fas essenciais à atividade empresarial, ~ 
tenta contra o disposto no art. 9º da OLT11 

(TRT, 41 Ref., rel. Juiz PETRÔNIO VOLINO , 
in "RepertÓrio" oi t., col. III, 1985, pág. 
324). 

"Trabalho necessário e prÓprio da atiVidade 
do empregador é de sua responsabilidade, de 
la não podendo fugir através de locação" -

. ( TRT, 9! R., rel. Juiz AFARECIDO DE SOUZA , 
.!!! "Repertório'' oi t., vol. III, pág.ci t. ). 

"A intermediação na relação em~gat!ciazio 
altera a realidade da preátação de serviços 
de uma pessoa a uma empresa. E ai já está a 
relação de emprego. Maxime quando a mter -
mediação se faz com desrespeito às normas 
da lei nº 6.019/74" (TST-Pleno, rel. Min. 
ARY C~ISTA, á!! "RepertÓrio" oi t., vol. II, 
1983, pag. ?93). 

"A contratação :pelo banco de mão-de-obra me 
diante empresa especializada, objetivando -
satisfazer neceasddade }lerma.nente, infringe 
os preceitos legais supracitados, não pas -
sando pelo crivo do salutar art. 92 consoli 

" ( / -dado Ao. do TST, 1~ T., no RR-3ll 82,rel. 
Min. MARCO AUR~LIO DE MELO, D.J. de 22.04.83). 
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' 2.7. Em face do exposto, passamos a res:pOllcler a :per -
gunta formulada :pela Consulente: 

Úe .. 

. entendemos .ser absolutamente anômala a situação 
descrita na Consulta no que respeita aos que tra -
balbam para a Oonsu.l.ente em atividades normais e 
inerentes à sua atividade empresarial, evidenci
ando o :pro:pÓsi to de mascarar relações ti:picamen -
te empregat:!ciaá ·-· Os riscos de natureza traba -
lhieta que tal situação acarreta são, :portanto , 
totais e incontestáveis: relacio~se com toda 
a gama de obrigações daquela natu.reza decorren -
tes da existência de um contrato de trabalho. 

~ o que nos :parece, e.m.j. 

Janeiro, BJ1 29 de novembro de 1985 
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